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vir a conceder licenças para as seguintes intervenções urbanísti-
cas:

Manutenção e reparação do exterior dos edifícios, relativamente a fa-
chadas e coberturas, tais como, pintura, sem alteração cromática, ou subs-
tituição de materiais degradados, sem alteração da natureza dos mesmos;

Eliminação de construções precárias em logradouros ou nos edifícios 
principais.

3 — Nos termos do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt
b) Câmara Municipal da Moita, www.cm -moita.pt

4 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção -Geral do Património Cultural, 
Palácio Nacional da Ajuda, Ala Norte, 1349 — 021 Lisboa.

5 — Nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

6 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção -Geral do Património Cultural, que se pronunciará num 
prazo de 15 dias úteis.

7 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a ZEP será 
publicada no Diário da República, nos termos do artigo 48.º do diploma 
legal acima referido, data a partir da qual se tornará efetiva.

8 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

23 de abril de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 
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 Anúncio n.º 88/2015

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento nacio-
nal (MN) do Edifício do Posto do Comando do Movimento das 
Forças Armadas (MFA), incluindo o património integrado, no 
Quartel do Regimento de Engenharia n.º 1, em Lisboa, freguesia 
de Carnide, concelho e distrito de Lisboa.

1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC) de 1 de abril de 2015, é intenção da Direção-
-Geral do Património Cultural (DGPC) propor a S. Ex.ª o Secretario 
de Estado da Cultura a classificação como monumento nacional (MN) 
do Edifício do Posto do Comando do Movimento das Forças Armadas 
(MFA), incluindo o património integrado, no Quartel do Regimento de 
Engenharia n.º 1, em Lisboa, freguesia de Carnide, concelho e distrito 
de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt
b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, Ala 
Norte, 1349 — 021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifi-
cação será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do referido decreto -lei, data a partir da qual se tornará efetiva.

24 de abril de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 4736/2015

Delegação de competências
Ao abrigo das seguintes normas legais:
Art.º 62 da Lei Geral Tributária (LGT);
Art.º 92 e 93 do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20/05;
Art.º 27 do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22/4;
Art.º 29 n.º 1, 35 e 41 do Código do Procedimento Administrativo;

delego nos Chefes de Finanças Adjuntos a seguir indicados, a compe-
tência para a prática dos atos próprios das suas funções, relativamente 
aos serviços e áreas seguintes:

I — Chefia das Secções:
Secção da Tributação do Rendimento e Despesa — Chefe de Finanças 

Adjunto, Cristina Maria Campião Grade, TAT 2;
Secção de Justiça Tributária — Chefe de Finanças Adjunto, Maria 

Teresa Narcisa Pires TAT 2;

II — Atribuição de competências:
Aos Chefes de Finanças Adjuntos, além da competência própria 

atribuída pelo artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de 
maio, de assegurar, sob minha orientação e supervisão, o funcionamento 
das respetivas secções, exercer a adequada ação formativa e disciplinar 
relativamente aos trabalhadores, sem prejuízo do desempenho de quais-
quer funções que lhes venham a ser atribuídas pelo chefe de finanças 
ou seus superiores hierárquicos, competirá:

III — De caráter geral:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos de 

certidão a emitir pelos trabalhadores da respetiva secção, verificando a 
legitimidade dos requerentes quanto aos pedidos efetuados, atendendo 
ao princípio estabelecido no artigo 64 da LGT, controlando a conta de 
emolumentos, quando devidos, e fiscalizando as isenções;

2) Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à AT de nível institucional relevante;

3) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efetuar por 
via postal, bem como os mandados passados em meu nome, incluindo 
os emitidos em cumprimento de despacho anterior;

4) Assinar, distribuir e despachar os documentos que tenham a natureza 
de expediente necessário;

5) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão superior;

6) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
7) A competência a que se refere o artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 500/79, 

de 22 de dezembro, e a alínea i) do artigo 59.º do Regime Geral das 
Infrações Tributárias, para levantar autos de notícia;

8) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas e 
o direito à redução nos termos do artigo 29.º do RGIT, tendo presente o 
preceituado nos artigos 30.º e 31.º do mesmo diploma legal;

9) Tomar todas as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com cortesia, qualidade e prontidão;

10) Distribuir e arquivar instruções relativas a assuntos da secção, bem 
como promover e assegurar a organização e conservação do arquivo dos 
documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

11) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

12) Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos tra-
balhadores em serviço na respetiva secção, colaborando na execução 
do plano anual de férias para que os serviços estejam devidamente 
assegurados;

13) Providenciar sempre que necessário a substituição de trabalha-
dores nos seus impedimentos, bem como os reforços necessários por 
aumentos anormais de serviço e propor quando necessário, ajustamentos 
na distribuição de tarefas;

14) Promover a requisição anual dos impressos necessários ao fun-
cionamento da secção, controlando as suas existências, consumo e 
utilização;

15) Coordenar e controlar o serviço de entradas da respetiva secção;
16) Verificação e controlo do serviço a cargo da secção, incluindo 

os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e atempada execução, 
de forma a serem respeitados os prazos fixados, tendo sempre como 
objetivo atingir os resultados Superiormente definidos;

17) Proceder às correções oficiosas por erros imputáveis aos serviços;
18) Apreciar, informar e dar parecer no âmbito das reclamações a que 

se refere a Resolução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 31 de 
outubro, das reclamações apresentadas na correspondente secção;

IV — De caráter específico:
1 — À Chefe de Finanças Adjunta, Cristina Maria Campião Grade, 

TAT 2, que chefia a 2.ª Secção, do Rendimento e Despesa, competirá:
1.1 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto 

sobre o Rendimento das pessoas Singulares (IRS) e ao Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), promover todos os pro-
cedimentos e praticar todos os atos necessários à execução do serviço 
referente aos indicados impostos, bem como à fiscalização dos mesmos;

1.2 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto 
sobre o Valor Acrescentado (IVA), promover todos os procedimentos 
e praticar todos os atos necessários é execução do serviço referente ao 
indicado imposto e fiscalização do mesmo, incluindo a recolha infor-
mática da informação nas opções superiormente autorizadas, incluindo 
a ligação ao arquivo;

1.3 — Controlar e promover a elaboração do BAO, com vista à cor-
reção de errados enquadramentos cadastrais;

1.4 — Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos pas-
sivos do regime especial dos pequenos retalhistas, bem como acautelar 
situações de caducidade do imposto;

1.5 — Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos de cru-
zamento de várias declarações, designadamente de IR;

1.6 — Orientar e controlar a receção, registo prévio, visualização 
e loteamento das declarações e relações a que estejam obrigados os 
sujeitos passivos de IR, bem como a sua recolha informática nos ca-
sos superiormente autorizados ou a sua atempada remessa ao diversos 
centros de recolha de dados nos restantes casos e nos termos que estão 
superiormente definidos, e ainda, o seu bom arquivamento relativamente 
às declarações e relações e quaisquer outros documentos respeitantes 
aos sujeitos passivos desta área fiscal;

1.7 — Controlar as reclamações, os pedidos de revisão e os recursos 
hierárquicos apresentados pelos sujeitos passivos, após as notificações 
efetuadas, face à alteração/fixação do rendimento coletável/imposto 
e promover a sua célere remessa à Direção de Finanças nos termos e 
prazos legalmente estabelecidos;

1.8 — Coordenar, orientar, controlar e instruir os processos de análise 
de listagens de IRS, conforme metodologia superiormente definida pela 
Direção de Finanças, bem como o despacho para conclusão dos proces-
sos, tendo como objetivo a sua eficaz e eficiente decisão;


